INDICAÇÃO Nº 332/2006

ASSUNTO: reivindicação (faz)

AUTOR: Vereador Otaviano Marques de Amorim

    Excelentíssimo Senhor Presidente,

O vereador abaixo assinado, na forma regimental, ouvindo-se o Plenário, vem requerer à Mesa Diretora seja indicada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal a prorrogação do prazo limite para quitação dos débitos dos contribuintes para com o Município, constante no Inciso I, da Lei Complementar 261/2006, de 31 de agosto para 11 de setembro de 2006.

        Câmara Municipal de Patos de Minas, 18 de agosto de 2006.

                                  OTAVIANO MARQUES DE AMORIM

                                  Vereador

JUSTIFICATIVA:

Vários contribuintes solicitam do poder público a dilatação do prazo. Pois não têm condições de liquidar os débitos no final do mês, sendo necessário aguardar o recebimento dos salários no início do próximo mês.

